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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Administração, Planejamento e Des. Econômico



OF. GP. Nº 154/2020	São Jerônimo, 19 de junho de 2020.


Exmo. Sr. 
Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 029/2020, em anexo, o qual o qual autoriza a realização de convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Administração Penitenciária e SUSEPE.
2. Tal projeto versa sobre convenio entre tais órgãos cujo objeto é a disponibilização de mão-de-obra do sistema prisional ao Município para atividades de limpeza e manutenção de vias e logradouros públicos.
3. Nos mesmos moldes do convênio firmado em 2015, serão disponibilizados até 30 apenados que executarão suas atividades sob a coordenação da Secretaria Municipal de Obras a um custo de 75% do salário mínimo para cada apenado disponibilizado, acrescida de 10% sobre o total para Fundo Penitenciário.
4. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista que a o atual convênio encerra-se em 01.07.2020.
5. Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.
6. Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal





PROJETO DE LEI N° 029, DE 19 DE JUNHO DE 2020


AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVENIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVES DA SUPERINTENDENCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS – SUSEPE


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a SUPERINTENDENCIA DOS SERVIÇOS PENITENCIÁRIOS – SUSEPE, portadora do CNPJ 17.176.399/0001-69, pelo período de até 60 (sessenta) meses.

Art. 2º O convênio referido no artigo anterior tem por objeto a utilização de mão de obra de apenados do regime aberto e semiaberto do Presídio Estadual de São Jerônimo.

Parágrafo único. O convênio, referida no caput, compreenderá:

I. A disponibilização, por parte da SUSEPE, de até 30 (trinta) apenados.
II. O repasse mensal, por parte do Município à SUSEPE, do valor equivalente à 75% do salário mínimo, para cada apenado, acrescido de 10% sobre o total ao Fundo Penitenciário.

Art. 2º	As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:
[bookmark: _GoBack]
Órgão: 	09 - SEC MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 	01 – SECRETARIA DE OBRAS E ORGAOS AUXILIARES
Proj./Ativ. 	2.231 – MANUTENÇÃO ADM DA COORD OBRAS E SANEAMENTO
Dot: 		3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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